
PREFEITURA DO N'MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.91 6. DE 20 DE ABRIL l)E 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES \'MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', 1 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
SUPERAViT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO PÃO PARA UTILIZAÇÃO
DURANTE O PROGRAMA NOITES FRIAS. RECURSO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

REF. SOLICITAÇÃO 470 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CON\ 127

PEDIDO KrouisicÃo 765.414 RENIANEJANÍENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAN{ENTO DO MUNICÍPIO, UNT CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN{ENTAR NO VALOR DE R$ 3.700.00 (TRÊS N41L SETECENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.244.0199.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHINIEN
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU\,IO

5 1 52 SEDS/PROGRANIA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

RS 3.700,00

TOTAL....RS 3.700,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,

1 - RECURSO l\DICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

4RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EN] VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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LUIZ FE

OSÉ ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR DA\NIDAqE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE 'NE GESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO N'íES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNT

GUSTAVO L. C. MmYSSAEL DE CAhlPOS ,

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


